
mínima de 60% se tiver mais de 20 
anos de contribuição, mesmo que o 
cidadão já tenha a idade exigida para 
a aposentadoria.

O BPC (Benefício de Prestação 
Continuada), que estava na mira da 

proposta da equipe econômica de 
Bolsonaro, foi mantido. Mas, como 
uma forma de burocratizar o acesso 
ao benefício, a proposta criou o cri-
tério de vulnerabilidade para a con-
cessão.

REFORMA DA PREVIDÊNCIA:
O que muda para os servidores?

Comprada pelo governo 
Bolsonaro (PSL) por mais 
de R$ 2 bilhões em emen-
das parlamentares, a refor-

ma da Previdência foi aprovada em 
segundo turno de votação na Câmara 
dos Deputados, no dia 07 de agosto 
de 2019, após a rejeição de mudan-
ças no texto aprovado em primeiro 
turno. Agora, a continuidade do des-
monte da seguridade social no Brasil 
está no Senado.  

Os R$ 2 bi direcionados às bases 
eleitorais dos deputados fazem par-
te de um montante R$ 3,041 bilhões 
remanejados dos recursos do orça-
mento da União através do projeto 
de lei do Congresso Nacional (PLN), 
enviado pelo governo durante a vota-
ção da PEC 06/2019, um dia antes de 
sua aprovação. 

Para remanejar o Orçamento, é 
preciso que o governo cancele gastos 
em outras áreas. Ou seja, o dinhei-
ro para investir nos serviços públicos 
fundamentais está sendo usado como 
moeda de troca no balcão de negó-
cios. A pasta mais afetada é a Educa-
ção. O MEC perde R$ 926 milhões. 
Esses valores representam 16% do 
total já bloqueado pelo governo des-
de o início do ano (R$ 5,8 bilhões).

No Senado, a proposta do Gover-
no Bolsonaro terá que passar tam-
bém por duas votações, com o apoio 
de, ao menos, 49 dos 81 senadores. 
Antes, o texto terá que ser analisado 
na Comissão de Constituição e Justiça 

da Casa, podendo ser aprovado ainda 
em setembro. Entretanto, o próprio 
Governo espera que as regras pas-
sem a valer só no ano que vem. 

Entre as categorias a serem mais 
prejudicadas pela reforma da Previ-
dência estão os servidores públicos 
que, em síntese, perdem os benefí-
cios, pagam mais caro e, ainda, têm 
sua previdência jogada nas mãos do 
setor privado. 

O texto votado pelos deputados 
aumenta o tempo para se aposentar, 
reduz o valor do benefício que será 
calculado com base na média de to-
dos os salários (hoje são levantas em 
conta as 80% maiores contribui-
ções), e estabelece regras de transi-
ção penosas para todos trabalhado-
res. Além disso, desconstitucionaliza 
as regras de aposentadoria.

Para ter 100% do benefício ficou 
mais difícil. O servidor ou servidora  
precisa acumular 40 anos de contri-
buição para ter a aposentadoria in-
tegral. Se quiser se aposentar antes 
disso, com 25 anos de contribuição, 
o valor do benefício será de 60% da 
média salarial. É o tal do pedágio com 
idade mínima.

A pensão por morte foi reduzida de 
100% para 60% + 10% por depen-
dente, respeitado o teto do RGPS, 
para o setor privado; e até o teto + 
70% da parcela que superá-lo para 
o funcionalismo. O mesmo cálculo 
será aplicado aos demais benefícios. 
O valor só ficará maior que essa cota 

A REFORMA DA PREVIDÊNCIA ESTÁ SENDO 
COMPRADA PELO GOVERNO BOLSONARO

SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO

SERVIÇO PÚBLICO
FEDERAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO

FILIADO À

ENCARTE ESPECIAL
Nº43 - SETEMBRO/2019

Aprovação da PEC 06/2019 representa o desmonte 
da seguridade social brasileira e um duro ataque 
aos serviços e servidores públicos

Homens Categoria Mulheres

INSS / Congressistas

65 anos Idade mínima para aposentadoria 62 anos

20 anos Tempo mínimo de contribuição 15 anos

Servidores

65 anos Idade mínima para aposentadoria 62 anos

25 anos Tempo mínimo de contribuição 25 anos

Trabalhador rural

60 anos Idade mínima para aposentadoria 55 anos

15 anos Tempo mínimo de contribuição 15 anos

Professor

60 anos Idade mínima para aposentadoria 57 anos

25 anos Tempo mínimo de contribuição 25 anos

Polícia Federal

55 anos Idade mínima para aposentadoria 55 anos

30 anos Tempo mínimo de contribuição 30 anos

Conheça as novas regras de idade e tempo de contribuição mínimos:
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REFORMA DA PREVIDÊNCIA:
O que muda para os servidores?

O primeiro núcleo da proposta tra-
ta de princípios gerais, com foco no 
aumento da receita, mediante aumen-
to de contribuições previdenciárias, 
e na redução da despesa, com restri-
ções na forma de cálculo e no acesso 
a benefícios, que serão disciplinados 
posteriormente em lei ordinária ou 
complementar. Ele é chamado perma-
nente e tem diretrizes como:
1)  A  aposentadoria  concedida  com  
a utilização  de  tempo  de contribui-
ção  acarretará  o rompimento do vín-
culo que gerou o referido tempo de 
contribuição (§  14);
2) A vedação de incorporação de van-
tagens;
3) As modalidades de aposentadorias 
(por incapacidade, compulsória e vo-
luntária);
4) Os limites máximos e mínimos dos 
proventos;
5) A vedação de critérios diferencia-
dos, exceto atividade de risco e preju-
diciais à saúde ou integridade física, e 
deficientes e professor;
6) As vedações de acumulação de 
aposentadorias e de pensões e destas 
com aquelas;
7) Os tipos e formas de contribuições 
previdenciárias;
8) A possibilidade de abono de per-
manência, após preencher as condi-
ções para se aposentar, até o valor da 

contribuição previdenciária; e
9) A permissão para que o regime de 
previdência complementar fechada 
(os fundos de pensão) possa ser ge-
rido por entidades abertas (bancos e 
seguradoras), etc.

A respeito deste último item, que 
trata da privatização da Previdência, a 
reforma estabelece que as entidades 
de previdência complementar fechada 
continuarão sendo administradas por 
fundos de pensão até que a lei regu-
lamente o § 15 do artigo 40 da Cons-
tituição.

Se esse artigo permanecer, quan-
do a lei entrar em vigor, as entidades 
abertas, com fins lucrativos, também 
poderão gerir fundos de pensão de 
trabalhadores e servidores. Ou seja, 
as reservas dos servidores atualmente 
administradas pela Funpresp-Exe, por 
exemplo, poderão ser feitas por ban-
cos ou seguradoras.

O texto permite, ainda, mediante 
lei, a extinção de regime próprio de 
previdência social (RPPS), mesmo que 
ele tenha superávit atuarial, ou seja, 
mesmo que os cálculos demonstrem 
haver capacidade de pagamento atual 
e projetada para o futuro.

Após a extinção do regime próprio, 
os servidores vinculados serão trans-
feridos ao Regime Geral de Previdên-
cia Social (RGPS).

REGRAS APLICÁVEIS AOS SERVIDORES PÚBLICOS
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Um tópico neste primeiro nú-
cleo é particularmente prejudicial 
aos aposentados e pensionistas de 
todos os entes federativos (União, 
estados e municípios). Trata-se da 
possibilidade desses entes, por lei 
ordinária, poderem instituir alíquota 
progressiva da contribuição previ-
denciária para ativos, aposentados 
e pensionistas; ampliar a incidência 
da contribuição previdenciária dos 
aposentados e pensionistas, que po-
derá passar a ser cobrada sobre um 
salário mínimo e não mais sobre o 
teto do regime geral; e cobrar dos 
aposentados e pensionistas contri-

buição extraordinária por até 20 
anos, se for comprovado déficit atu-
arial do regime próprio a que estive-
rem vinculados.

No núcleo temporário da refor-
ma estão as regras que só valerão 
para os futuros servidores, aqueles 
que ingressarem após a promulga-
ção da reforma, e deixarão de exis-
tir assim que a lei ordinária for apro-
vado e entrar em vigor. De acordo 
com o texto aprovado, o novo ser-
vidor poderá se aposentar:
• Voluntariamente, se cumprir, 
cumulativamente, os seguintes re-
quisitos: 62 anos de idade, se mu-
lher, e 65, se homem; 25 anos de 
contribuição para ambos os sexos; 
10 anos de efetivo exercício no ser-

viço público; e 5 anos no cargo.
• Por incapacidade permanente 
para o trabalho, no cargo em que 
estiver investido, quando insusce-
tível de readaptação, hipótese em 
que será obrigatória a realização de 
avaliações periódicas para verifica-
ção da continuidade das condições 
que ensejaram a concessão da apo-
sentadoria; ou
• Compulsoriamente, com proven-
tos proporcionais ao tempo de ser-
viço, aos 70 anos de idade ou aos 
75 anos de idade, na forma de lei 
complementar.

NOVOS SERVIDORES

ALÍQUOTA

A PEC determina o aumento da 
alíquota de contribuição de que 
tratam os artigos 4º, 5º e 6º da Lei 
10.887/04, incidentes sobre a remu-
neração dos servidores ativos e dos 
proventos de aposentados de pensio-
nistas, que passa de 11% para 14%.

Define, também, que enquanto 
não for alterada alíquota da referida 
lei, já majorada para 14%, ficam em 
vigor alíquotas progressivas, a serem 
cobradas dos servidores ativos, apo-
sentados e pensionistas, a partir do 4 
mês de vigência da reforma. 

A comemoração de quem está ganhando com a reforma

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
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VALOR DO BENEFÍCIO

No teceiro núcleo da reforma 
da Previdência, o transitório, está 
uma das grandes mudanças: a ma-
neira de calcular o valor do benefí-
cio do servidor público federal.

O valor das aposentadorias vo-
luntárias, inclusive dos servidores 
com redução de idade mínima e 
tempo de contribuição, corres-
ponderá a 60% da média dos sa-

lários de contribuição de todo o 
período contributivo, acrescida de 
2% por cada ano que exceder a 20 
anos de contribuição, até chegar 
aos 100% da média, após 40 anos 
de contribuição.

No caso da aposentadoria com-
pulsória, que não tenha cumprido 
o tempo de contribuição exigido, 
o valor do benefício correspon-

derá ao resultado do tempo de 
contribuição dividido por 20 anos, 
multiplicado pelo valor apurado na 
forma do parágrafo anterior (60% 
por 20 anos de contribuição, mais 
2% por cada ano que exceder aos 
20).

Apenas o servidor aposentado 
por incapacidade permanente de-
corrente de acidente de trabalho 

ou de doença do trabalho terá o 
valor de sua aposentadoria equiva-
lente a 100% da média dos salá-
rios de contribuição.

O reajuste dos benefícios será 
feito na mesma data e no mesmo 
índice em que se der o reajuste 
dos benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social, a cargo do 
INSS.

REGRAS DE TRANSIÇÃO

Para os atuais servidores públicos, 
a reforma de Previdência prevê dois 
tipos de transição, sempre envolven-
do aumento da idade e do tempo de 
contribuição.

Hoje, os servidores já têm uma re-
gra mais rígida para se aposentarem: 
60 anos de idade e 35 anos de con-
tribuição para homem; e 55 anos de 
idade e 30 anos de contribuição para 
mulher. Além disso, aqueles que es-
tão na transição de reformas ante-
riores devem contar com 20 anos no 
serviço público, 10 anos na carreira e 
5 no cargo em que se aposentarem.

Todos os servidores atuais, inde-
pendentemente de terem entrado 
antes ou depois da última reforma 
(2003), seguirão a mesma regra de 
transição.

A primeira regra de transição, vá-
lida para os servidores que ingressa-
ram no serviço público até a entrada 
em vigor da emenda à Constituição, 
assegura aposentadoria voluntá-
ria quando o servidor preencher, 
cumulativamente, os seguintes re-
quisitos:
• 56 anos de idade, se mulher, e 61 
anos, se homem;

• 30 anos de contribuição, se mu-
lher, e 35 anos de contribuição, se 
homem;
• 20 anos de efetivo exercício no 
serviço público;
• 5 anos no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria; e
• Somatório da idade e do tempo 
de contribuição equivalente a 86 
pontos, se mulher, e 96 pontos, 
se homem, com acréscimo de um 
ponto a cada ano a partir de 1º de 
janeiro de 2020, até atingir o limite 
de 100 pontos, se mulher, e de 105, 
se homem, além do aumento da 
idade mínima para 57 anos, se mu-
lher, e 62 anos, se homem, a partir 

de janeiro de 2022.
Somente os servidores que in-

gressaram no serviço público an-
tes de 2004 (até 31 de dezembro 
de 2003) e comprovarem 62 anos 
de idade, se mulher, e 65 anos, se 
homem, além do cumprimento dos 
demais requisitos, terão direito a 
paridade e integralidade.

Os servidores que ingressaram 
posteriormente, ou que se aposen-
tarem na forma anterior (aos 56 ou 
61 anos de idade) terão seu proven-
to calculado com base em 60% da 
média, correspondente a 20 anos 
de contribuição, acrescido de 2% 
para cada ano excedente até atingir 

os 100% aos 40 anos de contribui-
ção.

A segunda regra de transição, 
também válida para os servidores 
que ingressaram no serviço público 
até a entrada em vigor da emenda 
à Constituição, garante a aposenta-
doria voluntária quando o servidor 
preencher, cumulativamente, os se-
guintes requisitos:
• 57 anos de idade, se mulher, e 60 
anos, se homem;
• 30 anos de contribuição, se mu-
lher, e 35 anos de contribuição, se 
homem;
• 20 anos de efetivo exercício no 
serviço público;
• 5 anos no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria; e
• Período adicional de contribuição 
de 100% do tempo que, na data da 
promulgação da emenda constitu-
cional, faltaria para atingir o tempo 
mínimo de contribuição respectiva-
mente de 30 e 35 anos para mulher 
e homem.

Ao servidor que ingressou no ser-
viço público até janeiro de 2004, se 
preencher os requisitos, será garan-
tida a paridade e a integralidade.

Os servidores cujas atividades se-
jam exercidas em efetiva exposição 
a agentes nocivos químicos, físicos 
e biológicas prejudiciais à saúde ou 
associação desses agentes, vedados 
a caracterização por categoria pro-
fissional ou ocupação e o enquadra-
mento por periculosidade terão di-
reito a aposentadoria quando o total 
da soma idade + tempo de contri-

buição + tempo de atividade exposi-
ção forem, respectivamente de:
• 66 pontos e 15 anos de efetiva ex-
posição até atingir 81 pontos; 
• 76 pontos e 20 anos de efetiva ex-
posição até atingir 91 pontos; e  
• 86 pontos e 25 anos de efetiva ex-
posição até atingir 97 pontos.
Sempre sendo acrescido 1 ponto 
para cada ano, a partir de 2020.

Ao servidor com deficiência vin-
culado a regime próprio de pre-
vidência social, desde que tenha 
cumprido o tempo mínimo de 10 
anos de efetivo exercício no servi-
ços público e 5 no cargo, até que 
seja aprovada a lei complementar 
de que trata o § 4º do artigo 40, 
será assegurada aposentadoria na 
forma da Lei complementar 142, 

de 8 de maio de 2013, inclusive 
quanto aos critério de cálculo dos 
benefícios.

O valor da aposentadoria será de 
100% da média nos casos da apo-
sentadoria por idade e tempo de 
contribuição e 70%, mais 1% por 
cada ano de contribuição que exce-
der 12 meses de recolhimento, no 
caso de aposentadoria por idade.

SERVIDORES QUE TRABALHAM EM CONDIÇÃO INSALUBRE OU COM DEFICIÊNCIA 
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REFORMA DA PREVIDÊNCIA:
O que muda para os servidores?

A pensão por morte concedida a 
dependente de segurado do regime 
próprio dos servidores públicos será 
equivalente a uma cota família de 
50% do valor da aposentadoria re-
cebida ou daquela a que teria direito 
se fosse aposentado por incapaci-
dade permanente na data do óbito, 
acrescida de cotas de 10% para cada 
dependente, até o limite de 100%. 
As cotas por dependente cessarão 
com a perda desta qualidade e não 
serão reversíveis aos demais depen-
dentes.

Na hipótese de existir dependen-
te invalido ou com deficiência inte-
lectual, mental ou grave, o valor da 
pensão será equivalente a 100% da 
aposentadoria recebida pelo servi-
dor ou daquela a que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade 
permanente na data do óbito, até o 
limite máximo do benefício do INSS; 

e uma cota familiar de 50%, acresci-
da da cota de 10% por dependente, 
até o máximo de 100%, para o valor 
que supere o limite máximo do be-
nefício do INSS.

O tempo de duração da pensão 
por morte, sua qualificação e as con-
dições necessárias para o enquadra-
mento serão aquelas estabelecidas 
na Lei 8.213/91, com a redação dada 
pela Lei 13.135, de 2015.

Enquanto não houver mudança 

na Lei 13.135/15, as condições para 
a concessão da pensão por morte 
para os servidores públicos devem 
observar carências de acordo com 
tempo de contribuição, tempo de 
casamento ou união estável e idade 
do dependente. 

O texto também proíbe a acumu-
lação de aposentadorias por mesmo 
regime previdência ou destas com 
pensão, com exceção daqueles que 
a Constituição autoriza. 

PENSÃO POR MORTE ABONO DE PERMANÊNCIA

O abono de permanência pos-
sui 2 regras de transição:

A primeira garante a continui-
dade do abono equivalente ao 
valor da contribuição previden-
ciária a quem já o recebe, bem 
como àqueles que cumpram as 
exigências para se aposentar 
com base na legislação atual até 
a data da promulgação da emen-
da e decidam continuar em ati-
vidade.  

A segunda assegura o abono, 
nas mesmas condições atuais, 
para o segurado que preencher 
os requisitos para se aposentar 
com base nas novas regras de 
transição até a aprovação e vi-
gência da lei que irá regulamen-
tar o abono de permanência para 
os futuros servidores e optar por 
continuar em atividade.

Alguns outros temas merecem 
atenção na PEC 6/19. Entre eles, 
está o fim da Desvinculação das Re-
ceitas da União (DRU) sobre recei-
tas da Seguridade Social e redução 
para 28% das receitas de contribui-
ções para o PIS/Pasep destinadas ao 
BNDES. Esse ponto foi aprovado 
nas votações em primeiro e segundo 
turno na Câmara. 

O suposto déficit previdenciário 
de R$ 270 bi é muito menor que o 
valor retirado pela DRU ao longo 

dos anos. De acordo com levanta-
mento dos consultores de Orça-
mento e Fiscalização Financeira do 
Congresso Nacional, entre 2008 e 
2018 a DRU reduziu as contas da 
Seguridade Social em mais de R$ 
500 bilhões. O dado mais recente é 
de 2016, ano em que foram retira-
dos R$ 92 bilhões.

Portanto, se existisse déficit, não 
seria culpa dos trabalhadores, mas 
sim da política dos governos, que 
priorizam a manutenção do lucro 

dos bancos, ao invés de se preocu-
par com a vida dos trabalhadores. 
Quanto maior o déficit “anunciado”, 
maiores são os “argumentos” para 
garantir a aprovação de uma nova 
reforma previdenciária no Congres-
so a cada novo presidente.

Ainda em relação ao favorecimen-
to dos bancos, a PEC da reforma da 
Previdência restabelece em 20%, 
até que nova lei disponha sobre isso, 
a Contribuição Social sobre o Lu-
cro dos bancos médios e grandes. A 
alíquota era de 15% e passou para 
20% em 2015, e voltou a 15%, em 
2019 (Lei 13.169). Porém, em vez 
de permanecer nesse patamar, a 
taxa deve cair 0,5 ponto percentual 
por ano até retornar aos 15% após 
10 anos.

Mesmo sendo atingidos pelo au-
mento da CSLL, os bancos são im-
pactados de forma positiva, ainda 
que de forma indireta, pelas mudan-
ças, uma vez que uma parte relevan-
te de seus ganhos é de instituições 

não-bancárias (como seguradoras). 
Apesar das pequenas altera-

ções feitas no texto inicial da PEC 
06/2019 apresentado pelo governo, 
a essência da reforma da Previdên-
cia continua a mesma: Querem au-
mentar a miséria do povo para be-
neficiar os verdadeiros privilegiados, 
1% da população, especialmente 
os banqueiros. Trata-se de um duro 
ataque aos direitos de milhões de 
trabalhadores. 

Se a PEC 06/2019 for aprovada, 
a luta para revogá-la, bem como 
os demais ataques do governo, não 
pode parar. Portanto, precisamos 
estar cada dia mais atentos e mobi-
lizados. Para barrar os retrocessos e 
derrubar Bolsonaro e sua quadrilha 
de milicianos é preciso concentrar 
todo nosso esforço no convenci-
mento, dialogando com os colegas 
nos locais de trabalho e apontando 
os efeitos desastrosos das políticas 
adotadas de ajuste fiscal e favoreci-
mento do mercado financeiro.

Mais uma reforma para favorecer os bancos: Diga NÃO!


